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Resumo

A temática da biopirataria e da biodiversidade ainda é pouco explorada no contexto da bioética latino-americana. O 
acesso ilegal aos recursos naturais soberanos subjuga a governança dos Estados Nacionais frente à comunidade 
internacional e repudia as relações diplomáticas entre países. A utilização adequada de recursos constitui dever 
moral de ponderar a autonomia e vulnerabilidade das populações, numa justa guarida aos anseios de compar-
tilhamento de acesso e repartição de benefícios (access and benefit sharing), reconhecimento de sua cultura e 
produção; bem como de justiça ambiental na medida em que assegura a efetividade dos Direitos Humanos Fun-
damentais. O dilema do pesquisador em publicar ou não artigos sobre etnobotânica e etnofarmacologia e ver os 
seus resultados usurpados para fins econômicos, pois os usuários não se sentem no direito de fazer a repartição 
de benefícios, uma vez que se tornaram de domínio público, com acessibilidade irrestrita na internet. O presente 
trabalho abre caminho para reflexão bioética do tema com enfoque no acesso ao conhecimento tradicional na era 
da internet pela comunidade científica, em face da legitimação e preservação do meio ambiente em sua diversida-
de; conforme prenuncia a Declaração Universal sobre Bioética e Direitos Humanos. (UNESCO 2005)

Palavras-chaves: biopirataria, Internet, repartição de benefícios, bioética, Declaração Universal sobre Bioética e 
Direitos Humanos.

Resumen 

El tema de la biopiratería y de la biodiversidad es aún poco explorado en el contexto de la bioética latinoamericana. 
El acceso ilegal a los recursos naturales soberanos pone en riesgo la gobernanza de los estados nacionales en el 
contexto de la comunidad internacional y entorpece las relaciones diplomáticas entre los países. El uso adecuado 
de los recursos constituye el deber moral de considerar la autonomía y la vulnerabilidad de las poblaciones, cui-
dando la justa coparticipación de acceso y repartición de beneficios (access and benefit sharing), reconocimiento 
de su cultura y producción; así como de justicia ambiental, en la medida en que garantiza la efectividad de los 
derechos humanos fundamentales. El dilema del investigador es si publicar o no los artículos sobre etnobotánica 
y etnofarmacología, para ver sus resultados usurpados para fines económicos. Por otra parte los usuarios no se 
sienten con el derecho de hacer la distribución de los beneficios, puesto que se hacen de dominio público, con 
accesibilidad irrestricta, gracias al Internet. Este trabajo abre el camino para una reflexión bioética sobre este tema, 
enfocada en el acceso que tiene la comunidad científica a los conocimientos tradicionales en la era de la Internet, 
frente a la legitimidad y la preservación del medio ambiente en su diversidad; tal como lo enuncia la Declaración 
Universal sobre Bioética y Derechos Humanos. (UNESCO 2005)

Palabras clave: biopiratería, Internet, distribución de beneficios, bioética, Declaración Universal sobre Bioética y 
Derechos Humanos.
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Abstract 

The issue of biopiracy and biodiversity is still little explored in the context of Latin American bioethics. Illegal access 
to sovereign natural resources subdues the governance of National States to the international community and repu-
diates the diplomatic relations between countries. Proper use of resources is a moral duty to consider the autonomy 
and vulnerability of populations, bearing in mind a fair access to benefits in what has been called benefit sharing, 
recognizing their culture and production; as well as the environmental justice that ensures the effectiveness of Fun-
damental Human Rights. The researchers’ dilemma to publish or not articles on ethnobotany and ethnopharmacolo-
gy, seeing their research results usurped for economic purposes, as users do not feel entitled to claim for a sharing 
of benefits once the results became public domain thanks to the accessibility unrestricted that the internet provides. 
This work paves the way for a bioethical reflection focused on the topic of access, by the scientific community, to 
traditional knowledge in the Internet age, taking into account the legitimacy and preservation of the environment in 
its diversity; as foretold in the Universal Declaration on Bioethics and Human Rights. (UNESCO 2005)

Keywords: biopiracy, Internet, benefit sharing, bioethics, Universal Declaration on Bioethics and Human Rights.

Introducão
A temática da biopirataria e da biodiversidade 
ainda é pouco explorada no contexto da bioéti-
ca latino-americana, embora os países latinos 
sofram graves atentados à sua soberania no to-
cante a prospecção ilegal de seus inúmeros re-
cursos naturais. Neste contexto figura o Brasil, 
sendo detentor de grande biodiversidade, violado 
constantemente no exercício de sua soberania, 
pela prática da biopirataria; bem como por pos-
suir uma grande extensão territorial, com uma 
fronteira de mais de oito milhões de quilômetros 
quadrados.

Desde o século XVI com a chegada dos por-
tugueses no chamado período colonial, o Bra-
sil vem sendo espoliado com a biopirataria, a 
exemplo da prática de nossos colonizadores ao 
explorarem exaustivamente a madeira que futu-
ramente daria o nome ao país, o pau brasil. Não 
obstante, o mesmo ocorreu com países vizinhos 
e com outros que são denominados atualmente 
como países megadiversos como África e Índia, 
detentores de uma biodiversidade rica e impor-
tante. Entretanto, foi somente nos anos 80 e 90 
que a temática da biodiversidade adentrou na 
agenda mundial por meio da Convenção sobre 
Diversidade Biológica (CDB) e as reflexões ga-
nharam maiores proporções.

O objetivo deste artigo versa discorrer sobre a 
problemática ao trazer uma reflexão bioética 
deste tema emergente envolvendo as questões 
ambientais ligadas à proteção da biodiversidade, 
sob o enfoque da comunidade científica, refe-

rente ao dilema ético do pesquisador consoante 
ao compartilhamento de acesso e repartição de 
benefícios (access and benefit sharing) de infor-
mações obtidas na internet; na ótica da DUBDH 
(2005).

Biopirataria e a diversidade biológica
Temos na biopirataria uma nítida conotação de 
“furto” ou a “apropriação” consoante os materiais 
biológicos genéticos, bem como dos conheci-
mentos coletivos de práticas experimentais de 
povos tradicionais; contrariando as normas so-
ciais, ambientais e culturais usurpando o consen-
timento prévio dos interessados.

O enfoque desta temática merece especial aten-
ção da bioética principalmente da latino-america-
na em defesa de países que foram alvos de expe-
dições colonialistas. Neste sentido, poder-se-ia 
dizer que à época do “descobrimento” do Brasil 
pelos portugueses já se vivenciava a biopirataria 
com a extração do pau-brasil e seus pigmentos, 
bem como nos períodos seguintes com a “apro-
priação” de recursos da Amazônia brasileira, tais 
como sementes, látex, quinina entre outros. Se-
gundo Alves (2003, p.392-398) a biopirataria é:

“[…] a forma moderna pela qual o mundo 
do Século XXI dá prosseguimento à his-
tória de lutas coloniais, pela usurpação e 
exploração das riquezas biológicas nati-
vas, à saga das grandes expedições ex-
ploradoras, patrocinadas por Portugal e 
Espanha e à política de colonialismo agrí-
cola das nações europeias”.
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A CDB configura-se num tratado de natureza 
multilateral e abrangência global, foi promulgada 
pela Organização das Nações Unidas (ONU) e 
160 países signatários, em 1992, perante a co-
munidade internacional, sendo o principal instru-
mento internacional sobre a conservação e o uso 
sustentável dos recursos biológicos e genéticos, 
e define biodiversidade ou “diversidade biológica” 
em seu artigo 2º como:

“[…] a variabilidade de organismos vivos 
de todas as origens, compreendendo, 
dentre outros, os ecossistemas terrestres, 
marinhos e outros ecossistemas aquá-
ticos e os complexos ecológicos de que 
fazem parte; compreendendo ainda a di-
versidade dentro de espécies, entre espé-
cies e de ecossistemas”.

A estrutura da CDB assenta-se sobre três bases 
principais: a conservação da diversidade bio-
lógica, o uso sustentável da biodiversidade e a 
repartição justa e equitativa dos benefícios pro-
venientes da utilização dos recursos genéticos. 
A que se considerar à biodiversidade em três 
dimensões: ecossistemas, espécies e recursos 
genéticos. Seu objetivo versa precipuamente a 
conservação da diversidade biológica, a utiliza-
ção sustentável de seus componentes e a repar-
tição justa e equitativa dos benefícios derivados 
da utilização dos recursos genéticos, mediante, 
inclusive, o acesso adequado aos recursos gené-
ticos e a transferência adequada de tecnologias 
pertinentes, levando em conta todos os direitos 
sobre tais recursos e tecnologias, e mediante fi-
nanciamento adequado.

As questões afetas a área ambiental são de am-
pla complexidade, pois interagem num sistema 
aberto, onde uma visão integradora, holística do 
ambiente deve ser levada em consideração para 
tentativa de pacificar os conflitos emergentes. 
Nesse diapasão, o dilema moral da biopirataria 
envolve justiça ambiental, qualidade de vida, as-
pectos socioambientais e, sobretudo a ética am-
biental. 

No Brasil, a proteção ao patrimônio genético 
dá-se pela Medida Provisória 2.186-16/01 que 
instituiu regras para o acesso, a remessa e a 
repartição de benefícios. Também estabeleceu 

o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético 
(CGEN), como a autoridade nacional no âmbito 
do Ministério do Meio Ambiente (MMA), com fun-
ção normativa e deliberativa sobre as autoriza-
ções de acesso e remessa.

A biodiversidade no mundo
Devido à relevância da temática ambiental, as 
Nações Unidas estabeleceram o período de 2011 
a 2020 como sendo a Década da Biodiversidade. 
Todavia, o acesso ilegal aos recursos naturais 
soberanos caracteriza-se por biopirataria, sub-
jugando a governança dos Estados Nacionais 
frente à comunidade internacional, repudiando as 
relações diplomáticas entre países e usurpando 
os atores autóctones. Neste sentido, negando-
lhes assim o protagonismo de atuar no desenvol-
vimento científico e participar do movimento de 
inovação dos países megadiversos.

No Brasil, inúmeros exemplares da biodiversi-
dade brasileira já foram alvo de biopirataria (por 
exemplo, o açaí, o cupuaçu, a copaíba, o jaboran-
di, a castanha do Pará, a seringueira, dentre ou-
tros) pela inação do governo brasileiro em atuar 
firmemente no combate de tais práticas junto à 
fronteira brasileira. 

Ademais, a ausência de legislação específica, 
bem como a burocracia no tocante a regulariza-
ção das patentes facilita a ganância de especu-
ladores no afã de novos princípios ativos para a 
indústria farmacêutica e cosmética para pesqui-
sa e fabricação de novos insumos e remédios. 
Muitos dos novos ativos tiveram seus nomes po-
pulares registrados como marca por empresas 
estrangeiras. O discurso de Alves (2003, p.392-
398) acerca do supracitado extrapola as frontei-
ras brasileiras:

“As indústrias farmacêuticas, cosméticas 
e de alimentos, dentre outras, contraban-
deiam os conhecimentos dos povos nati-
vos, acrescentam alguma modificação na 
composição genética das plantas e intitu-
lam de descoberta científica a manipula-
ção de recursos nativos, ou sabedoria pri-
mitiva, angariando, após patenteamento, 
grandes lucros […] o curare, por exemplo, 
era usado pelos índios amazônicos para 
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paralisar a caça, e hoje funciona como 
anestésico cirúrgico. A neem, árvore sím-
bolo da Índia, chamada de árvore aben-
çoada pelo poder de cura, servindo de an-
tibactericida natural, hoje é industrializada 
pela W. R. GRACE, que a patenteou, em 
detrimento de pesquisadores e empresas 
indianas que, há séculos, utilizavam-se 
da sua árvore símbolo. A taumatina, tra-
dicional planta da África Ocidental, vem 
sendo usada de longa data pelos nativos 
da região como adoçante alimentar. Em 
1993, a Lucky Biotech Corporation, em-
presa coreana do setor farmacêutico, e a 
Universidade da Califórnia conseguiram 
patente internacional para um adoçante 
de baixa caloria e que é cem mil vezes 
mais doce que o açúcar. É identificada 
como a mais doce substância do planeta”.

Deve-se considerar ainda, além do aspecto da 
pilhagem e da devastação do patrimônio ambien-
tal, na coleta desenfreada de recursos naturais, o 
uso indevido de informação privilegiada, conside-
rando a utilização dos conhecimentos milenares 
dos povos tradicionais que por gerações fazem 
uso de tais recursos para fins terapêuticos e me-
dicinais em suas comunidades.

Entende-se por populações tradicionais, os ri-
beirinhos, os povos da floresta, os extrativistas, 
os seringueiros, os indígenas, os aborígenes, os 
autóctones, os remanescentes de quilombos e as 
demais minorias étnicas detentoras de rico saber 
não formal.

Segundo Santilli (2002. p. 344-345) “mais do que 
um valor de uso, os recursos da diversidade bio-
lógica têm para essas populações um valor sim-
bólico e espiritual o que para a autora transcende 
a dimensão econômica.” E a produção do conhe-
cimento tradicional tem sido gerada de forma co-
letiva por meio da troca e circulação de ideias, 
transmitidos oralmente de uma geração à outra; 
no compartilhamento de direitos na esfera difusa 
e transindividual.

Ademais o aspecto cultural de ligação do homem 
com a natureza, via conhecimento oral, passa-
do através de gerações, em práticas empíricas, 
dotadas de forte cunho espiritual e por vezes ri-

tualístico, deve ser amplamente valorizado. Visto 
que reflete o respeito à integridade do outro em 
sua identidade com o ambiente, sua interconexão 
com a diversidade existente na vida do planeta. 
Justapondo-se a intrínseca vulnerabilidade do 
humano em sua condição de existência conec-
tada a integridade do ambiente para manutenção 
do bem viver, da melhoria de vida e das condi-
ções mínimas de sobrevivência dentro de uma vi-
são holística do planeta, integradora e integrante 
do coletivo.

Reflexão bioética
De acordo com Shiva (2001), a chegada da biopi-
raratia é como a “segunda chegada de Colombo”. 
Em sua obra intitulada Biopirataria. A pilhagem 
da natureza e do conhecimento, a autora descre-
ve que o movimento de “apropriação” por meio 
das chamadas patentes como “semelhante ao 
saque de recursos naturais realizado na época 
das descobertas.” 

Sob a perspectiva da bioética, podemos alçar 
tal problemática envolvendo a biopirataria e uso 
ilegal do patrimônio genético, à categoria do co-
lonialismo. Pois, de acordo com Nascimento e 
Garrafa (2011, p.287-299), a colonialidade no en-
tender de Quijano, seria uma forma de inferiorizar 
o outro, por meio de violações, opressões e su-
bordinação, ou seja, a colonialidade seria um re-
gime de poder, o que se coaduna com situações 
em que países, em sua grande maioria ricos, que 
não possuem determinado mineral, fauna e flora 
ou material genético se intitulem patenteadores 
de tais produtos, evidenciando assim um meca-
nismo de violação de soberania de países me-
gadiversos, estabelecendo uma forma perversa 
de poder.

Outro aspecto que merece enfoque nesta refle-
xão, trata-se da moralidade comum que permeia 
a argumentação dos países prospectantes em 
relação ao patrimônio genético dos países mega-
diversos, sob a alegação de que são possuidores 
de tecnologia e capital necessários para poten-
cializar novas descobertas que beneficiarão a 
humanidade.

Há que se ressaltar que a busca do conhecimen-
to tradicional nas etnias indígenas, quilombolas, 
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caiçaras, dentre outras com a finalidade de docu-
mentação histórica para registro científico e cul-
tural, gera uma informação documental que pode 
ser acessada facilmente através dos instrumen-
tos da mídia eletrônica.

Considerando as pesquisas acadêmicas antro-
pológicas e etnomorfológicas geradoras de pu-
blicações científicas que podem ser usadas para 
o desenvolvimento de fármacos, sem a figura de 
repartição de benefícios uma vez que a informa-
ção foi obtida na literatura científica. Exempli-
ficando temos o conhecido caso do veneno da 
jararaca (com propriedades anti-hipertensivas), 
onde o laboratório Squibb acessou a informação 
através de artigos científicos publicados por bra-
sileiros e patenteou; gerando a marca comercial 
Captopril um dos medicamentos mais vendido no 
mundo.

Sabe-se que no momento do registro documen-
tal, o pesquisador acadêmico torna disponível o 
conhecimento tradicional. O dilema ético pode 
ser considerado de modo cultural e científico. 
Este pode ser usado com interesses de prospec-
ção de novos fármacos pela indústria. A questão 
ética não seria de quem pesquisa e disponibiliza 
esse conhecimento, mas sim de quem a acessa 
e quais suas reais intenções.

Como questionar a ética do uso do conhecimento 
obtido de informação científica publicada e utili-
zada por terceiros com objetivos de mercado? 
O dilema ético do pesquisador acadêmico das 
áreas de etnobotânica e etnofarmacologia em 
publicar ou não os resultados de suas pesquisas, 
com fins de registros históricos-antropológicos, 
uma vez que tais resultados teriam acessibilidade 
irrestrita através da internet, o que legalmente de-
sobriga a repartição de benefícios, pois tais infor-
mações se tornaram de domínio público. Nesse 
contexto, tanto a comunidade de onde se extraiu 
o conhecimento tradicional, como o pesquisador 
seriam os atores vulneráveis. O primeiro ator por 
perder o seu direito de repartição de benefícios 
e o segundo, por estar numa situação de confli-
to, uma vez que não publicá-los implicaria numa 
decadência profissional com a perda das suas 
liberdades de atuação. 

O uso da informação publicada pelo cientista não 
seria biopirataria, pois a informação se torna en-
tão de domínio público. Assim posto, visualiza-se 
o dilema do pesquisador entre publicar ou paten-
tear. Atualmente, para contornar essa situação, o 
pesquisador faz previamente o depósito da carta
-patente e posteriormente a publicação. 

Neste contexto problematizado, utiliza-se o enfo-
que da Bioética de Intervenção (BI) numa posi-
ção crítica, reflexiva e socialmente comprometi-
da diante da vulnerabilidade dos sujeitos morais 
detentores da sabedoria milenar quanto às práti-
cas e utilidades dos princípios ativos contidos no 
ambiente, bem como do pesquisador envolvido. 
Há que se considerar tal hipossuficiência em de-
trimento dos conglomerados transnacionais e da 
indústria farmacêutica interessada em prospec-
tar a matéria prima sem repartir os benefícios de 
tais feitos.

Num pensar de modelo de pluralismo moral, dian-
te do dilema ético de degradação da biodiversi-
dade, temos sociedades com modelos de desen-
volvimento diferenciados: em velocidade, conhe-
cimento e tecnologia, gerando desdobramentos 
locais e globais, em níveis de responsabilidades 
comuns, porém diferenciadas. Uma vez que há 
uma acelerada ocidentalização das comunidades 
tradicionais, impondo os seus valores consumis-
tas de uma sociedade industrial, interrompe-se a 
transmissão dos conhecimentos tradicionais de 
uma geração para a outra. Daí a grande impor-
tância do registro desses conhecimentos para a 
civilização feitos principalmente pelos cientistas, 
e consequentemente o desencadeamento des-
sas situações de conflitos éticos e morais.

A transversalidade do tema ambiental perpassa 
as condicionantes de qualidade de vida, bem 
estar, saúde humana, desenvolvimento social, 
política. Essa corrente da bioética de concepção 
dura, de origem latino-americana, politiza as vul-
nerabilidades existentes, numa preocupação re-
lacionada aos benefícios e danos decorrentes do 
processo crescente permitido pela evolução do 
conhecimento científico e tecnológico a ser utili-
zado em prol da conservação do ambiente. 

A Declaração Universal sobre Bioética e Direitos 
Humanos (DUBDH), promulgada em 2005, em 
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Paris, e com 191 países signatários, traz em seu 
artigo 17 a seguinte redação:

“Proteção do Meio Ambiente, da Biosfe-
ra e da Biodiversidade. Importa tomar na 
devida conta a interação entre os seres 
humanos e as outras formas de vida, bem 
como a importância de um acesso ade-
quado aos recursos biológicos e genéti-
cos e de uma utilização adequada desses 
recursos, o respeito pelos saberes tradi-
cionais, bem como o papel dos seres hu-
manos na proteção do meio ambiente, da 
biosfera e da biodiversidade”.

A utilização adequada de recursos constitui de-
ver moral de ponderar a autonomia e a vulnera-
bilidade das populações, numa justa guarida aos 
anseios de repartição de benefícios (access and 
benefit sharing), reconhecimento de sua cultura 
e produção; bem como de justiça ambiental, na 
medida em que assegura a efetividade dos Di-
reitos Humanos Fundamentais que no caso do 
Brasil, está consagrado na Carta Política Cons-
titucional de 1988.

Ademais, a DUBDH, em seu artigo 15, explicita 
a necessidade do compartilhamento de acesso e 
benefícios. Trata-se de um mecanismo de prote-
ção dos recursos naturais que possibilita a utiliza-
ção de documentações tradicionais para impedir 
a criação de patentes:

Compartilhamento de Benefícios

a) Os benefícios resultantes de qualquer 
pesquisa científica e suas aplicações de-
vem ser compartilhados com a sociedade 
como um todo e, no âmbito da comunida-
de internacional, em especial com países 
em desenvolvimento. Para dar efeito a 
esse princípio, os benefícios podem assu-
mir quaisquer das seguintes formas:

(i) ajuda especial e sustentável e reconhe-
cimento aos indivíduos e grupos que te-
nham participado de uma pesquisa;

(ii) acesso a cuidados de saúde de qua-
lidade;

(iii) oferta de novas modalidades diagnós-
ticas e terapêuticas ou de produtos resul-
tantes da pesquisa;

(iv) apoio a serviços de saúde;

(v) acesso ao conhecimento científico e 
tecnológico;

(vi) facilidades para geração de capacida-
de em pesquisa; e

(vii) outras formas de benefício coerentes 
com os princípios dispostos na presente 
Declaração.

b) Os benefícios não devem constituir in-
dução inadequada para estimular a parti-
cipação em pesquisa.

O texto da DUBDH permite, pela abrangência 
de seu escopo, o tratamento da questão sob o 
enfoque socioambiental, visto que engloba o co-
nhecimento tradicional das populações e a biodi-
versidade. 

Temos na BI o modo a fundamentar os problemas 
emergentes, no uso e aplicações de novas tec-
nologias associadas, no campo sanitário e am-
biental. De acordo com o escopo ampliado trazi-
do pela DUBDH consagrado em seus princípios. 
Neste explícito conflito de interesses subjugando 
a realidade socioeconômica do povo, pela lógica 
mercantil dos velhos colonizadores a justa repar-
tição de ônus e bônus, está atrelada ao princípio 
de uma responsabilidade comum na proteção e 
conservação da biodiversidade, porém diferen-
ciada quanto ao uso e aplicação de tecnologias 
no desenvolvimento científico.

A repartição de benefícios traz consigo a liber-
tação do sujeito, o livramento da ignorância, a 
visibilidade pela via contratual, em negociar, de 
modo autônomo e soberano um conhecimento 
empírico, tradicional; gerando emancipação e 
poder na sua amplificação de vozes antes inaudí-
veis. É a valorização do outro pelo local de onde 
se fala, das suas origens, das suas raízes, das 
suas matrizes étnicas, culturais e espirituais. É o 
discurso de posicionar-se diante da vida, da ex-
periência das gerações passadas em suas vivên-
cias anteriores.
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Considerações finais
A necessidade de proteção do ambiente e sua 
riqueza não deve estar dissociada do reconheci-
mento da sabedoria não formal das populações 
tradicionais. São sujeitos morais, cidadãos bra-
sileiros, atores importantes de sustentabilidade, 
grupos populacionais autóctones, tidos como 
detentores de inestimável saber geracional, os 
quais com suas práticas preservam, vivificam e 
divulgam práticas ambientais de seus antepassa-
dos. Possuidores de ligações afetivas numa rela-
ção de afinidade moral com o ambiente.

Temos na repartição de benefícios, um instrumen-
to jurídico contratual, a possibilidade de inovar 
com a implementação de garantias objetivando 
dar visibilidade (aos considerados anteriormen-
te invisíveis) e voz audível (aos silenciados pela 
vulnerabilidade social) na tentativa de empode-
ramento e consequente libertação da opressão 
dos exploradores. Na ótica da condição de jugo 
de muitos sujeitos, sob a carga dominante explo-
radora do outro, na visão colonizadora das poten-
cialidades humanas (de conhecimento) e naturais 
(na incalculável riqueza dos recursos) em detri-
mento do favorecimento (com o beneficiamento 
de poucos) gerando consequente desigualdade 
socioambiental.

Que essa modalidade negocial, a ser desenvolvi-
da no âmbito de cada legislação doméstica, dos 
estados nacionais, possa desenvolver de acordo 
com as especificidades locais para satisfação 
das necessidades dos sujeitos contratantes na 
relação bilateral e/ou multilateral.

Neste anseio visualizamos as seguintes benes-
ses ao ambiente e aos povos tradicionais na 
conservação da biodiversidade: maior difusão do 
conhecimento, melhoria da qualidade de vida no 
tocante a geração de renda e circulação de ri-
quezas, fomento científico trazido à baila pela via 
da cooperação internacional técnica, ampliação 
de saberes e inserção de povos esquecidos no 
cenário mundial.

Num salto qualitativo, foram alçados de expecta-
dores da história, galgaram espaço, na voz autô-
noma do discurso fundado num posicionamento 
crítico, agora despertam como protagonistas de 

suas próprias histórias. Seja na valorização cul-
tural das vivências das gerações passadas, no 
enriquecimento de sua identidade étnica pelo 
fortalecimento do individuo pelo coletivo (grupo/
comunidade). A amplificação do sentimento de 
pertencimento dos excluídos, expropriados, rene-
gados a sua própria sorte, a deriva da vida – os 
vulneráveis dos vulneráveis.

Nesse pensar diferente, as especificidades dos 
países megadiversos, sua biodiversidade e a so-
ciodiversidade, na inversão de papéis e sua cor-
respondente exploração na assimetria das rela-
ções humanas. A efetividade precípua da justiça 
ambiental como garantias asseguradas na Carta 
Maior de 1988 e no texto da CDB.

O ambiental evoca o coletivo, pela singularidade 
de coexistência da vida humana e das demais 
formas viventes num único planeta habitável com 
características propícias para a manutenção da 
vida conforme conhecemos.

O coletivo, o macro, o todo, gera desconforto 
perante a visão individualizada, diante do “eu”. 
Numa balança sopesada pela estrutura capita-
lista montada na lógica de mercado. Nesta con-
tribuição bioética, possibilitamos uma reflexão 
crítica da mudança de paradigma para novas 
perspectivas de melhoria da qualidade de vida.

Diante de tal cenário multifacetado, biodiverso e 
essencialmente plural; reconhecer-lhes autono-
mia, garantir-lhes proteção em face das vulnera-
bilidades existentes, minimizar danos, oportuni-
zar benefícios e primar pela garantia dos direitos 
humanos fundamentais é efetivar o texto alçado 
pela DUBDH; em prol da construção de uma so-
ciedade mais justa e de um ambiente sadio para 
o homem e as diversas espécies existentes. 
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